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,~>/f»T! ,ÍL>í,-Of? funcox onari Qv cívie ou militares n~c '­^­^dc^ e­ercer cargos ,e^i~ 

pregos ou funccÕes ^^'hliccr accv i^ lendo r^e^uner­^ccôcs de uai ucr espécie, 

§1° ^s funcoionarios CÍVIF ou - iJiiarcs ue,de accdrxio com an leis 

e^ vigor,e'iercere­. cargo,e"nrego ou fur­c­ao ^rhlíoa Je ual"ver natureza, 

estranhar a )s ?'>­s fctivo'^ craos oii ­^ortor.,ai­ c OP nor '^^eir­ão fede­

ral,cstauual o: ■ " ici­al e rr >CT­ ofí, ', ("-r c ■ c. 1os, rc! i ficarão 

ou suhFiuio,fic^... ,a contar ..« .-aía irrí^ ''^i, ^ ? ' ' de todos os venci­

'".cntos do r ' \~ctivo carno ou oosto jur­anie o eo\Z'7^cicic ^­ saef­:ncçÕes ou 

no período :. '­c r nes 'irK^iw.riap e e.:i:trar>r ,inari::r .. - Congrc co ^' 'ci onr 1, 

v:nao deJle fera­' arte. 

O'^? Pari or e fcitns da a~^nrci.taj,oria,accesso, T­O­OÇCO oir ' ereciinen­

to ou r€ífonr.a na­^ será cont'^ o o tr^i: o cr­ ve o." fnticclor.r­ri^s oi vir ou 

militares estiverem Jer^mvcrJiando ar fure Õer ' ­'''Xtí onaJ\s no riaranrapho 

anterior e xtranhaa aos res ectivos cargos ov '.Jt tcs ,r alvo quando em exen 

ciei o de cercos /e...e?'aes de­ orj­ei: adr.i'­ ir trativc, 

00° .'ao ^e cor^~rehen:em nc^ di"^ oriooes :ert" ártico e rarcaraohos 

anteriores _>'• fvnGçoes que os funcoionarios civis ou ^­ilitares exercem em. 

conre 'uencia do próprio cargo ou i'Orto,caso em que, sem ^^'ejviy.o da con­

tagem de ter po ^ara or effeitos du a^n^enta cria,a 'oenro, ■■•rar.occo ou re­

forma,\ercrherao con^uncti:\ eniB cci os vfnci­nc­los ao carao -̂ n ■ orto a 

grai i ficaçâo :uc ^or lei Irçr c­^vber no e erK'1cío Jesrc: fu.nO('ão, 

§4° "''c­­bem não se coi.nreh.cn .e nar ^i 'oriçÕes j.ste crti 70 e §§ IS e 

LS 1 erorcicio ■•i~ultaneo de ^ervi os '­':•''''icon ­­^r "rncciom ri os civis ou 

mi liiarcs Já rpovidos vi tr. '^i ei emente nor f • 'divo­ cargos, 

.rt.l Cô.­Qsfuncci ?n.^'^ios i^itur^cs ­p­e e ercer^ a doccncia nas e cola^. 

e col legios ^­­liiares e estahe''Pci­'entoa connener­ s ^ erceberão uni­cc­cr te 

00 venci mios a" rc '^eciivuc uienies c:: ceotuados os actuacs docenter 

vHclicios,o ficiaeo effectivos ou rc_"o7ir.udos,^'^ '­"smos ertabeTecim.entos, 

e salvas as gratificações a v.e iir/crcr direito teclas aulas suDplen.ontarec 

Faragraoho único,­Cs fi:nccioru.rios • llitar­es ue ,CÍL~..1­ ente ãeserr ne­

nhan erras fí2nc\­Ões e,alér­ do roldo de si as •jutentes,percebe'^i outros ven­

cimentos,continuarão no goso das raniancns erneciaes cê ve re finde o 

prazo de suas cormi. aoes de docência. Terminado e^ se prazo,ri forem rccon­

duridoa nos car^gon de docência,^^crccberao única­'­'' nte ?r vcncim^^ntos dos 
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Tombem s6r. nte r­c­ci^ r^rtcp J 

fi ,Liiarcs ive fore^ ÍIQ^ eaaoB 

er.^xno.^e O I P ..a > ro xLilgcçao a. 

^.­cc les Jofi izníit t ^3 ' í li tar^3 de 

f " t-' lei. 
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'^ V €:>■­ , n ' , ? c "> ' ' i" : " "' , 10 r'"7 i^' ao ' p ''li 
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~A.>Q4Mtetd£s^Aii>r^ Ubft diMJNlt #» Sr.-«wiiiro Ué 
Ta>ram»É J!3HiBilo ao dlreetor do ^^ 
IS^Smlná Faaenda. « Dele-

il na MMai «t^umltstt ae oa lun-
_ „ 4 M aanumlAvam remnneracoei 

astai da' «nonto d* m n. a.9M, de ft de 
jãnaico #a 191S devam ficar privados das 
vantadaB* do can» federal que «sereem, em 
faae do qna dispõe o art. 104 da lei eUada; 
se devem faier opcSo dos vencimento» dessi>-
rarao. eoniervado o earso estadual 0% mu-
nieipfUt -de qna estejam investidos, ou, final» 
raetíU, aa essa opc&o deve ser de um üos 
carffo*. 

Em aoln^ão, o Sr. ministro da Fazenda df 
cidiu que quem estiver coirtprehendicia na 
hsn^tbese d* eonsul!la deva faxer op̂ ãu por 
vm dos cargos. 
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